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1. IDENTIFICAÇÃO DA ARMPF 

AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE PORTO 

FERREIRA – ARMPF 

CNPJ: 14.239.170/0001-38 

Endereço: Dr. Carlindo Valeriani, 716, Centro, Porto Ferreira 

- SP 

CEP: 13.660-017  

Telefone: (19) 3585-7225 

2. IDENTIFICAÇÃO DO PRESTADOR DE SERVIÇOS 

TRANSPORTO TRANSPORTES COLETIVOS PORTO FERREIRA LTDA 

C.N.P.J. 57.437.279/0001-94 

Endereço: Rua Júlio de Oliveira Dorta, 2270 – Centro 

Empresarial Ferreirense 

CEP: 13.660-000 

Telefone: (19) 3581-3569 
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3. CARACTERÍSTICAS DA FISCALIZAÇÃO 

Tipo de Fiscalização: Fiscalização Eventual 

Nº Processo de Fiscalização: 050/2023 

Objeto: Pontos Cobertos 

Termo de 

Vistoria Nº 
Ponto 

082/2023 Av. Marg. Armindo Torres, Jd. Centenário 

083/2023 Av. Anézio Toffoli, 32,Paschoal Salzano 

084/2023 R. Francisco Prado, 2880, Jd. Porto Novo 

085/2023 R. Manoel J. Ribeiro, 310, Jd. Independência 

086/2023 R. Joaquim Marques Castelhano, 646, Jd. Independência 

087/2023 R. Bento da Fonseca, 590, Sergio Dornelles 

088/2023 R. Bento da Fonseca, 370, Sergio Dornelles 

089/2023 R. Francisco Peripato, 238, Vila Sibila 

090/2023 Av. Álvaro de Góes Valeriani, 666, Serra d´água 

091/2023 R. Francisco Peripato, 1260, Vila Sibila 

092/2023 R. Cel. João Procópio, 21, Centro 

093/2023 Av. Eng. Nicolau de Vergueiro Forjaz, 1065, Centro 

094/2023 Dr. Carlindo Valeriani, 342, Centro 

095/2023 R. Joaquim M. Pereira, 1028, Vila Maria 

096/2023 R. Hans Beran, 10, Serra d´Água 

097/2023 R. Celso Miranda Salgueiro, 130, Serra d´Água 

098/2023 Av. Júlio de Oliveira Dorta, 635, Lagoa Serena 

099/2023 R. Francisco Prado, Salgueiro 

100/2023 R. Francisco Prado, 2134, Salgueiro 

101/2023 R. Casemiro Braga, defronte ao Cristo, Cristo Redentor 

102/2023 R. Dona Balbina, 870, Centro 

103/2023 R. Cel. João Procópio, 714, Centro 

104/2023 R. Nelson Pereira Lopes, 178, Centro 

105/2023 R. Dona Balbina, defronte ao banco, Centro 

Fiscalizações realizadas em: 25/07/2023 

Legislação / Normatização: 
Decreto nº 36, de 29/04/2016 

Contrato de concessão 044/2000 

Equipe Técnica da ARMPF: 

Arlei Flausino Aureliano – Fiscal 
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4.INTRODUÇÃO 

 A Agência Reguladora de Serviços Públicos do Município de 

Porto Ferreira – ARMPF foi criada pela Lei Complementar nº 101 

de 19/11/2010 e iniciou suas atividades em 03/10/2011 conforme 

Decreto 154/2011. 

 A ARMPF tem por finalidade regular, controlar e fiscalizar 

os serviços públicos delegados, permitidos, concedidos, 

autorizados, ou operados diretamente pelo poder público 

municipal, assim como a ele delegados por outros entes 

federativos ou consorciais, sob qualquer forma. 

 Conforme Contrato de Concessão 044/2000 e seus 

aditamentos, a exploração dos serviços de transporte coletivos 

no Município de Porto Ferreira cabe à TRANSPORTO TRANSPORTES 

COLETIVOS PORTO FERREIRA LTDA. 

 No exercício de suas atribuições legais de fiscalização, 

cabe a ARMPF garantir o cumprimento de normas e regulamentos 

editados pelo poder público, de forma que os serviços sejam 

prestados, satisfazendo as condições de regularidade, 

continuidade, eficiência, segurança e atualidade. 

5. OBJETIVO 

 Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados 

da fiscalização eventual, realizada pela ARMPF no dia 

25/07/2023, nos pontos cobertos utilizados pelo transporte 

coletivo municipal, sendo verificados os itens: lixeira, piso 

da calçada, cobertura e estrutura. 

6. METODOLOGIA DE FISCALIZAÇÃO 

 Foram realizadas vistorias in-loco nos 24 (vinte e quatro) 

pontos cobertos que fazem parte do sistema de transporte 

coletivo municipal. 

 A análise foi realizada com base nos termos de vistoria e 

demais informações de posse da ARMPF. 
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6.1. FISCALIZAÇÃO IN LOCO 

Ponto - Av. Marg. Armindo Torres, Jd. Centenário 

 

Lixeira Adequada: Sim 

 

Piso da calçada adequado: Sim 
 

Cobertura adequada: Sim 

 

Estrutura adequada: Sim 

 
Ponto - Av. Anézio Toffoli, 32,Paschoal Salzano 

 

Lixeira Adequada: Não 

 

Piso da calçada adequado: Sim 
 

Cobertura adequada: Sim 

 

Estrutura adequada: Sim 

 
 

Ponto - R. Francisco Prado, 2880, Jd. Porto Novo 

 

Lixeira Adequada: Sim 

 

Piso da calçada adequado: Sim 
 

Cobertura adequada: Sim 

 

Estrutura adequada: Sim 
 

Ponto - R. Manoel J. Ribeiro, 310, Jd. Independência 

 
Lixeira Adequada: Sim 

 

Piso da calçada adequado: Sim 
 

Cobertura adequada: Sim 

 

Estrutura adequada: Sim 
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Ponto - R. Joaquim Marques Castelhano, 646, Jd. Independência  

 
Lixeira Adequada: Sim 

 

Piso da calçada adequado: Sim 
 

Cobertura adequada: Sim 

 

Estrutura adequada: Sim 

 

 
Ponto - R. Bento da Fonseca, 590, Sergio Dornelles  

 
Lixeira Adequada: Sim 

 

Piso da calçada adequado: Sim 
 

Cobertura adequada: Sim 

 

Estrutura adequada: Sim 

 
 

Ponto - R. Bento da Fonseca, 370, Sergio Dornelles  

 
Lixeira Adequada: Sim 

 

Piso da calçada adequado: Sim 
 

Cobertura adequada: Sim 

 

Estrutura adequada: Sim 

 
Ponto - R. Francisco Peripato, 238, Vila Sibila  

 

Lixeira Adequada: Sim 

 

Piso da calçada adequado: Sim 
 

Cobertura adequada: Sim 

 

Estrutura adequada: Sim 
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Ponto - Av. Álvaro de Góes Valeriani, 666, Serra d´água   

 
Lixeira Adequada: Sim 

 

Piso da calçada adequado: Sim 
 

Cobertura adequada: Sim 

 

Estrutura adequada: Sim 

 

 
Ponto - R. Francisco Peripato, 1260, Vila Sibila  

 
Lixeira Adequada: Sim 

 

Piso da calçada adequado: Sim 
 

Cobertura adequada: Sim 

 

Estrutura adequada: Sim 

 
Ponto - R. Cel. João Procópio, 21, Centro  

 

Lixeira Adequada: Sim 

 

Piso da calçada adequado: Sim 
 

Cobertura adequada: Sim 

 

Estrutura adequada: Sim 
 

Ponto - Av. Eng. Nicolau de Vergueiro Forjaz, 1065, Centro  

 
Lixeira Adequada: Sim 

 

Piso da calçada adequado: Sim 
 

Cobertura adequada: Sim 

 

Estrutura adequada: Sim 

 

 
Ponto - Dr. Carlindo Valeriani, 342, Centro  

 

Lixeira Adequada: Sim 
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Piso da calçada adequado: Sim 
 

Cobertura adequada: Sim 

 

Estrutura adequada: Sim 
 

 

Ponto - R. Joaquim M. Pereira, 1028, Vila Maria   

 

Lixeira Adequada: Sim 

 

Piso da calçada adequado: Sim 
 

Cobertura adequada: Sim 

 

Estrutura adequada: Sim 
 

Ponto - R. Hans Beran, 10, Serra d´Água  

 

Lixeira Adequada: Sim 

 

Piso da calçada adequado: Sim 
 

Cobertura adequada: Sim 

 

Estrutura adequada: Sim 
 

Ponto - R. Celso Miranda Salgueiro, 130, Serra d´Água  

 

Lixeira Adequada: Sim 

 

Piso da calçada adequado: Sim 
 

Cobertura adequada: Sim 

 

Estrutura adequada: Sim 
 

Ponto - Av. Júlio de Oliveira Dorta, 635, Lagoa Serena  

 

Lixeira Adequada: Sim 

 

Piso da calçada adequado: Sim 
 

Cobertura adequada: Sim 

 

Estrutura adequada: Sim 
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Ponto - R. Francisco Prado, Salgueiro (viaduto)  

 

Lixeira Adequada: Sim 

 

Piso da calçada adequado: Sim 
 

Cobertura adequada: Sim 

 

Estrutura adequada: Sim 
 

Ponto - R. Francisco Prado, 2134, Salgueiro  

 

Lixeira Adequada: Sim 

 

Piso da calçada adequado: Sim 
 

Cobertura adequada: Sim 

 

Estrutura adequada: Sim 
 

Ponto - R. Casemiro Braga, defronte ao Cristo, Cristo Redentor   

 

Lixeira Adequada: Não 

 

Piso da calçada adequado: Sim 
 

Cobertura adequada: Sim 

 

Estrutura adequada: Sim 
 

Ponto - R. Dona Balbina, 870, Centro   

 

Lixeira Adequada: Sim 

 

Piso da calçada adequado: Sim 
 

Cobertura adequada: Sim 

 

Estrutura adequada: Sim 
 

Ponto - R. Nelson Pereira Lopes, 178, Centro  

 

Lixeira Adequada: Sim 

 

Piso da calçada adequado: Sim 
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Cobertura adequada: Sim 

 

Estrutura adequada: Sim 
 

Ponto - R. Cel. João Procópio, 714, Centro  

 

Lixeira Adequada: Sim 

 

Piso da calçada adequado: Sim 
 

Cobertura adequada: Sim 

 

Estrutura adequada: Sim 
 

Ponto - R. Dona Balbina, defronte ao banco, Centro  

 

Lixeira Adequada: Sim 

 

Piso da calçada adequado: Sim 
 

Cobertura adequada: Sim 

 

Estrutura adequada: Sim 
 

 

7. RELATÓRIO 

 A ARMPF realizou no mês de julho, fiscalização nos pontos 

de embarque/desembarque cobertos, que fazem parte Sistema de 

Transporte Coletivo Municipal, de modo a verificar os itens 

constes no contrato de concessão 044/2000 e as condições de 

manutenção. 

 Dos 24 (vinte e quatro) pontos vistoriados 02 (dois) 

apresentaram Não Conformidades (NC), referente à ausência da 

lixeira. 

 Com exceção dos pontos localizados nos logradouros: Av. 

Anézio Toffoli, Paschoal Salzano e Rua Casemiro Braga, Cristo 

Redentor, que apresentaram não conformidade, referente à 

ausência de lixeira, os demais pontos vistoriados não 
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apresentaram Não Conformidades. 

8. CONSTATAÇÕES DE NÃO CONFORMIDADES (NC) 

NC Endereço Constatação Referência Legal 
Prazo para 

adequação 

1 Av. Anézio Toffoli, 32, Paschoal Salzano Falta de lixeira 
Contrato de concessão 

044/2000 
07 dias úteis 

2 
R. Casemiro Braga, defronte ao Cristo, 

Cristo Redentor 
Falta de lixeira 

Contrato de concessão 

044/2000 
07 dias úteis 

 

Diante da constatação de Não Conformidades, a 

Concessionária Transporto Transportes Coletivos, foi 

notificada, através do Termo de Notificação nº 034/2023, a 

realizar a instalação de lixeira, nos pontos supracitados. 

Conforme apurado nos autos do processo fiscalizatório nº 

050/2023, constata-se que a Concessionária realizou a 

instalação das lixeiras.  
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9. CONCLUSÃO  

 Com exceção dos pontos localizados no logradouros: Av. 

Anézio Toffoli, Paschoal Salzano e Rua Casemiro Braga, Cristo 

Redentor, que apresentaram não conformidades, referente à 

ausência de lixeira, os demais pontos cobertos vistoriados, 

contam com lixeira, assentos e estrutura adequada, conforme 

termos de vistorias nº 82/2023 a 105/2023. 

 

 As Não conformidades apontadas no Termo de Notificação nº 

034/2023 foram adequadas pela Concessionária Transporto 

Transportes Coletivos. 

 

 Pelo exposto conclui-se que a Concessionária realizou a 

adequação dos itens apontados no Termo de Notificação, 

supracitado. Sendo assim, todos os pontos cobertos contam com 

lixeira, assentos e estrutura adequadas. 

  

 

 
Porto Ferreira, 31 de agosto de 2023. 

 

 

 

Wendel Ederson Marcelino Cremonezi – Analista Regulador 


